
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° 264 ,DE 1999.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93 da Lei nO 8.112, de 1990; do Ato da Mesa
Diretora nO 081, de 1998; e o que consta do Oficio nO 128/99 de 01.03.99,

RESOLVE:

EFETIVAR, ad referendum da Mesa Diretora, a cessão do servidor
MARCOS SOUSA E SILVA. matrícula nO 13.457-33, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Legislativo, categoria Técnico de Segurança, do Quadro de Pessoal desta
Casa, para exercer função de confiança na Administração Regional do Lago Norte, com
ônus para o órgão cedente.

- Publique-se e registre-se.

1_ Brasilia, 12 de março de 1999.
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